
 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
	      DO MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019
										                   

www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Tanabi garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site 
www.tanabi.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Tanabi
CNPJ 45.157.104/0001-42
Rua Dr Cunha Jr, 242
Telefone: (17) 3272-9000
Site: www.tanabi.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Câmara Municipal de Tanabi
CNPJ 51.853.687/0001-49
Rua José Siriani, 933
Telefone: (17) 3274-2113 / 3274-2114
Site: www.tanabi.sp.leg.br

 

Quinta-feira, 17 de junho de 2021 Página 1 de 12Ano III | Edição nº 392

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE TANABI	 2
Atos Oficiais	 2
Decretos	 2
Licitações e Contratos	 6
Aviso de Licitação	 6

Secretaria da Assistência Social e Desenvolvimento So-
cial	 7
Atos Administrativos	 7
Editais de notificação	 7

PODER LEGISLATIVO DE TANABI	 12
Atos Oficiais	 12
Portarias	 12



Município de Tanabi – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
	      DO MUNICÍPIO DE TANABI

Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019
										                   

www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Quinta-feira, 17 de junho de 2021 Página 2 de 12Ano III | Edição nº 392

PODER EXECUTIVO DE TANABI

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.442/2021.
Objeto: Institui novas medidas 
restritivas, de caráter temporário 
e excepcional, destinado ao  
enfrentamento da COVID-19 (NOVO 
CORONAVIRUS) e dá outras 
providências.

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA, Prefeito do 
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, a necessidade de implantação 
de medidas restritivas para prevenção e controle da 
Pandemia da COVID-19 (NOVO CORONAVIRUS);

CONSIDERANDO, o acréscimo considerável na taxa 
de transmissão;

CONSIDERANDO, as orientações da DRS XV, em 
decorrência do aumento das internações na DRS XV, 
decorrentes da COVID-19,

CONSIDERANDO, iminência do colapso na rede 
pública e privada de saúde da nossa regional, ante ao 
aumento do número de contaminados que demandam 
intervenção hospitalar,

CONSIDERANDO, as restrições estabelecidas 
no Plano São Paulo e a Nota Técnica do Centro de 
Contingência do Coronavirus, de 11 de junho de 2021, 
que recomenda a ampliação do grande restrição nos 
municípios com índice de ocupação de leitos – UTI 
superior 90 %;

CONSIDERANDO,  a necessidade de preservar a 
saúde e o bem estar de toda a população, sem descuidar 
da necessidade de exercício do trabalho de subsistência 
compatível com as medidas de segurança à saúde,

DECRETA:

Art. 1º. Este decreto institui medidas restritivas, de 

caráter temporário e excepcional, voltadas a contenção 
da disseminação da COVID-19 (NOVO CORONAVIRUS), 
no período de 00h00min. do dia 18 de junho de 2021 
às 23h59min. do dia 1º de julho de 2021, no âmbito do 
Município de Tanabi.

Art. 2º. Fica estendida a quarentena até 1º de julho de 
2021, no município de Tanabi, Estado de São Paulo.

Art. 3º. Para fins deste Decreto Municipal, entende-se:

I – Delivery: modalidade de comércio em que o produto 
é entregue no endereço do consumidor;

II – Drive-Thru: modalidade de comércio em que o 
consumidor retira o produto no estabelecimento comercial 
sem sair do veiculo;

III – Take-way: a modalidade de retirada presencial, 
sem acesso a área interna do estabelecimento comercial.

Art. 4º. Os estabelecimentos abaixo, considerados 
essenciais, conforme legislação federal e estadual 
funcionarão em horários diferenciados, assim como 
descritos a seguir:

I – Horários de funcionamento dos estabelecimentos:

a) Farmácias e drogarias, de segunda á sábado, entre 
6h00 e 19h00, exceto as que estiverem no esquema de 
plantão;

b) Indústrias, de segunda a sexta-feira, entre 6h00 e 
19h00;

c) Empresas e comércios de produtos de limpeza 
necessárias para higienização, de segunda á sábado, 
entre 6h00 e 19h00;

d) Revendedoras de gás e água, horário normal de 
trabalho;

e) Oficinas mecânicas, vistorias veiculares e 
assistência técnica de produtos eletroeletrônicos, de 
segunda á sábado, entre 6h00 e 19h00;

f) Serviços de guincho, horário normal de trabalho;

g) Serviços de óticas e assemelhados, de segunda á 
sábado, entre 6h00 e 19h00;

h) Lojas de produtos agropecuários e veterinários de 
nutrição animal e assemelhados, de segunda á sábado, 
entre 6h00 e 19h00;
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i) serviços de segurança, horário normal de trabalho;

j) serviços funerários, horário normal de trabalho;

k) Loja de materiais de construção, de segunda á 
sábado, entre 6h00 e 19h00;

l) Transporte rodoviário coletivo de passageiros, com 
itinerário fixo, intermunicipal, interestadual, horário normal 
de trabalho;

m) As agências bancárias, correspondentes 
bancários, casas lotéricas e agências dos Correios e 
correspondentes, funcionarão em seus respectivos 
horários.

II – Os Supermercados, mercados, mercearias, 
quitandas, açougues, peixarias, hortifrutigranjeiros, 
empórios, e demais estabelecimentos assemelhados, 
desde que não haja o consumo de alimentos no local, com 
funcionamento de segunda a sábado , entre 06h00 min. e 
19h00min., e aos domingos e feriados até as 12h00min..

III – Padarias (produtos de panificação e 
assemelhados):

a) As padarias e panificadoras poderão abrir de 
segunda a sábado entre 6h00min. e 19h00min., aos 
domingos e feriados até as 12h00min., proibido consumo 
no local;

IV – Postos de Combustíveis e suas respectivas 
lojas de conveniências funcionarão todos os dias 
uteis, sábados, domingos e feriados das 06h00min. às 
19h00min., ficando explicitamente proibido o consumo no 
local, bem como qualquer tipo de  aglomeração em seu 
entorno e no referido posto de abastecimento.

V – Todos os locais compreendidos nos incisos acima, 
orienta-se que seja utilizados por um único membro da 
família, evitando aglomerações. Mantidas todos outros 
cuidados no enfrentamento da COVID-19.

Art. 5 º. Os serviços essenciais de saúde terão 
expediente normal, inclusive estabelecimentos de saúde 
animal (veterinários).

Art. 6º. Comércios em geral, prestadores de serviços, 
concessionárias, garagens de veículos, escritórios, 
salões de beleza, barbearias e assemelhados, atividades 
culturais, poderão funcionar com atendimento presencial 

obedecendo à capacidade de até 40% (quarenta por 
cento) de ocupação do respectivo local ou espaço de 
acesso ao público, observados rigorosamente todos os 
protocolos sanitários de biossegurança, entre 06h00min. 
e 19h00min..

§1º. As academias de esportes poderão funcionar com 
atendimento presencial, entre 06h00min. e 21h00min., 
obedecendo à capacidade de até 40% (quarenta por 
cento) de ocupação do respectivo local, observados 
rigorosamente todos os protocolos sanitários.

§2º. As atividades religiosas presenciais (individuais 
ou coletivas) poderão ser realizadas entre 06h00min. 
e 19h00min., obedecendo à capacidade de até 40% 
(quarenta por cento) de ocupação do respectivo 
local, zelando para evitar a aglomeração de pessoas, 
observados rigorosamente todos os protocolos sanitários, 
sendo permitido excepcionalmente, no caso de atividades 
que tenham sido agendadas antes da edição deste 
decreto,  o funcionamento até as 20h00min..

Art. 7º. Os estabelecimentos descritos abaixo poderão 
funcionar, com atendimento presencial,  de segunda à 
sábado, entre 6h00min. e 19h00 min., e aos domingos 
até as 14h00min.:

§1º.  Restaurantes, e similares (com público sentado) 
atendimento com consumo no local;

§ 2º. Padarias que desenvolvem atividades 
como “restaurantes e similares”, conforme alvará de 
funcionamento;

§3º. As lanchonetes, lanches, trailers de alimentação, 
pizzaria, espetaria, sorveteria, rotisserias e similares, 
poderão funcionar com presença de público sentado, 
conforme seu enquadramento de CNPJ;

§4º. Estes estabelecimentos obedecerão à 
capacidade de até 40% (quarenta por cento) de ocupação 
do respectivo local ou espaço de acesso ao público, 
observados rigorosamente todos os protocolos sanitários 
de biossegurança, funcionando entre 06h00min. e 
19h00min. de segunda à sábado, e até as 14h00 min. aos 
domingos, sendo que após estes horários fica permitido, 
sem consumo no local, apenas sob a forma exclusiva 
pelos sistemas delivery, drive-thru e take-way.
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Art. 8º. Os bares poderão funcionar com presença de 
público sentado, conforme seu enquadramento de  CNPJ,  
entre 06h00min. e 18h00min., e segunda a sexta-feira.

Art. 9º. Ficam proibidas, as seguintes atividades:

I – Festas ou eventos de qualquer natureza, incluindo 
comemorações particulares em salões de festa,chácaras 
ou similares, bem como condomínios,

II – Utilização de equipamentos de uso coletivo tais 
como: bancos, espaços kids, brinquedos de parques 
infantis, academias ao ar livre, piscinas, e outras 
estruturas similares;

III – Praças esportivas de lazer, em condomínios, 
parques, ginásios, e outras áreas públicas ou privadas 
(atividades coletivas).

Art. 10.  As aulas e atividades do Ensino Público 
Municipal (Educação Infantil, Ensino Fundamental, EJA – 
Educação de Jovens e Adultos) e APAE (Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais)  ficarão sob a “forma 
remota”, com plantões para atendimento presencial do 
aluno, até o dia 1ºde julho de 2021, conforme orientação 
educacional e pedagógica da Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura.

Parágrafo único. As Unidades Municipais de Ensino 
permanecem em funcionamento para atendimento ao 
público das 7h00 às 17h00, com horário dos servidores 
com 8 horas/diárias de trabalho presencial, sem 
revezamentos e dos Professores da Educação Básica I 
(PEB I) com 15 horas semanais de forma presencial e 
Professores da Educação Básica II (PEB II- especialistas) 
com 43% da carga horária semanal, presencialmente.

Art. 11. Fica autorizada a opção de retomada das 
aulas e atividades escolares presenciais e ou híbridas, de 
forma gradativa, da rede pública estadual de ensino, das 
instituições privadas de ensino, do Ensino Superior e de 
Educação Profissional, observadas as diretrizes do Plano 
São Paulo, o disposto no Decreto Estadual nº 65.061, 
com a redação dada pelo Decreto nº 65.140, ambos de 
2020, e demais diretrizes exaradas pelo Comitê Gestor de 
Enfrentamento à COVID-19.

Art. 12. As repartições públicas municipais passam 
a ter atendimento presencial ao público, nos seguintes 

horários:

I – Das 09h00as 15h00:

a) Paço municipal.

II – Das 08h00 as 17h00:

a) Secretaria Municipal da Educação e Cultura (setores 
administrativos),

b) Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social e seus setores adjuntos;

c) Secretaria Municipal de Esportes, Lazer e Turismo;

d) Secretaria da Agricultura, Abastecimento e Meio 
Ambiente;

e) Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Segurança Urbana;

f) Posto de Atendimento do “Banco do Povo Paulista”;

g) Junta do Serviço Militar e Conselho Tutelar;

h) Posto SEBRAE AQUI.

Parágrafo único.  O horário de trabalho dos servidores 
municipais nas repartições públicas mencionadas nos 
incisos acima será das 8h00 as 17h00, ficando proibido a 
realização de revezamentos.

Art. 13. Fica autorizada a adoção de medidas no 
âmbito da administração pública municipal que facilitem 
a prestação dos serviços através de meio eletrônico e 
outros não presenciais, tais como: atendimento eletrônico 
no site oficial (www.tanabi.sp.gov.br), atendimentos 
por e-mail, atendimentos telefônicos; e, nos casos 
excepcionais os contribuintes poderão se utilizar dos 
serviços de forma presencial, no horário definido acima, 
mediante autorização do encarregado de cada unidade 
administrativa.

Art. 14. Demais atividades não especificadas neste 
decreto, que gerem movimentação de pessoas, deverão 
obedecer o horário de funcionamento entre 6h00min. e 
19h00min., à capacidade de até 40% (quarenta por cento) 
de ocupação do respectivo local ou espaço de acesso ao 
público, observados todos os protocolos de proteção, 
segurança, higiene, distanciamento, sendo vedadas 
aglomerações.

Art. 15. Para o exercício de suas atividades cada 
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estabelecimento obedecerá ao seu respectivo tipo de 
enquadramento”, e inscrição no CNPJ, em conformidade 
com seu alvará de funcionamento, devendo os 
estabelecimentos adotarem todos os protocolos sanitários.

Art. 16. Fica proibido o comércio, fornecimento, 
consumo e transporte de bebidas alcoólicas após as 
19h00 e antes das 06h00 dos dias úteis, e durante 24 
horas aos sábados, domingos e feriados, em todos os 
estabelecimentos.

Art. 17.  Ficam ratificadas todas as medidas de higiene, 
anteriormente divulgadas, como distanciamento social, 
uso obrigatório de máscara facial, utilização de álcool 
gel 70% e demais cuidados que inibem a propagação da 
COVID 19 (NOVOCORONAVIRUS), elencadas no Plano 
São Paulo, bem como pela Organização Mundial da 
Saúde, e as excepcionalidades deste município.

Art. 18. A Equipe de Vigilância Sanitária realizará 
fiscalização, apoiados, no que couber, pela Policia Civil e 
Policia Militar, de forma conjunta para o cumprimento dos 
Decretos Estaduais, bem como os Decretos Municipais, 
especificamente o presente, sendo que as aplicações da 
penalidade terá o seguinte critério:

I – Será advertido por escrito o infrator (estabelecimento), 
para que cesse imediatamente suas atividades, como 
forma de orientação, evitando a aglomeração de pessoas, 
seguindo as orientações do Ministério da Saúde;

II – No período de vigência do presente decreto, em 
caso de reincidência, aplicação de multa de 40 UFM (R$ 
2.327,20);

III – Em caso de descumprimento será aplicada 
multa em dobro sem prejuízo da cassação do alvará do 
estabelecimento, conforme cada caso.

Parágrafo único. A aplicação das penalidades 
descritas nos incisos acima, não excluem a pratica dos 
crimes previstos nos artigos 268 e 330 do Código Penal, 
quando cabíveis.

Art. 19. No caso do descumprimento das regras e 
medidas previstas neste Decreto, fica sujeito o infrator 
(pessoa comum) as seguintes sanções administrativas:

I – Não utilização de máscaras ou utilização 
incorreta em desacordo com o protocolo sanitário 

(cobrindo parcialmente boca ou nariz) em espaços 
abertos ou fechados de uso coletivo, aplicação de multa 
correspondente 05 UFM (R$ 290,90);

II – Participar, promover ou permitir a realização 
de evento que gera aglomeração de acordo com as 
determinações do presente decreto:

a) multa de 10 UFM (R$ 581,80) para cada participante, 
podendo ser aplicada cumulativamente com outras 
sanções;

b) multa de 40 UFM (R$ 2.327,20);  para o organizador 
do evento, seja pessoa física ou jurídica, podendo ser 
aplicada cumulativamente com outras sanções;

c) multa de  40 UFM (R$ 2.327,20);   para o 
proprietário, locatário ou sedente seja pessoa física ou 
jurídica, podendo ser aplicada cumulativamente com 
outras sanções.

III – Desrespeitar, desacatar, obstruir ou dificultar a ação 
fiscalizadora das autoridades administrativas no exercício 
de suas funções aplicação de multa correspondente 20 
UFM (R$ 1.163,60). Neste caso, o infrator que não acatar 
as orientações do agente fiscalizador, será aplicado multa 
pelo CPF do infrator.

Art. 20. Todos os “estabelecimentos”, de qualquer 
dos seguimentos contidos neste Decreto, a todo tempo, 
deverão intensificar as ações de limpeza já mencionadas 
anteriormente, bem como, divulgar todas as informações 
acerca da COVID-19, inclusive quanto as medidas de 
prevenção, isolamento social, aglomeração no tocante a 
legislação vigente.

Art. 21. As medidas previstas neste Decreto Municipal, 
poderão ser REAVALIADAS A QUALQUER TEMPO pelo 
prefeito do município, bem como pelo Comitê Gestor de 
Crise, em razão do COVID-19 (NOVO CORONAVIRUS).

Art. 22. Este Decreto entra em vigor na data de 18 de 
junho de 2021.

Art. 23. Ficam revogadas todas as disposições em 
contrário, especialmente o Decreto Municipal nº. 4.441, 
de 14 de junho de 2021.

Prefeitura do Município de Tanabi,

Em 17 de junho de 2021.
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NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município

Registrado e publicado

na secretaria, data supra

Alvanir S. Ventura

Secretário Municipal da Administração.

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Prefeitura do Município de Tanabi.
Pregão Presencial n° 23/2021. Objeto: Contratação 

de empresa especializada para prestação de serviços 
de vigilantes desarmado, com carga horária de 12 (doze) 
horas diárias, apoio e monitoramento inclusive com 
câmeras, no Ginásio Poliesportivos “Luiz Antônio Lopes” 
(Tôta), conforme orientação da Prefeitura Municipal de 
Tanabi – SP, ficando  designada para o dia 01 de julho de 
2021, as 09h30min, à sessão de entrega, credenciamento 
e abertura dos envelopes. O edital poderá ser adquirido 
na Prefeitura do Município de Tanabi, sito à Rua Dr. 
Cunha Jr. nº 242 – Centro – todos os dias úteis, ou pelo 
site: www.tanabi.sp.gov.br. Tanabi, 17 de junho de 2021. 
Norair Cassiano da Silveira - Prefeito do Município.
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SORTEIO DE ENDEREÇOEMPREENDIMENTO TANABI-A (FRANCISCO FREDERICO)

Nº 
Famílias

NOME DO BENEFICIÁRIO NOME DO CÔNJUGE QUADRA LOTE RUA Nº

1 ADELIA RIBEIRO ROCHA VALENTIM MAURICIO HENRIQUE VALENTIM DE OLIVEIRA I 17 RUA GERALDO BARBON 204

2 AGHATTA REGINA COSTA DE SOUZA G 10 RUA DIOLINDO MICHELINI 148

3 ALESSANDRA DA CUNHA JOSENI REZENDE DE AGUIAR A 16 RUA GERALDO BARBON 12

4 ALESSANDRA DOS SANTOS F 27 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 100

5 ALEX PEREIRA ESPINDULA H 1 RUA GERALDO BARBON 197

6 ALEXANDRE DOMINGUES LUSTRI RENATA MARIA MARIOLA LUSTRI I 15 RUA GERALDO BARBON 220

7 ALTAMIRO DOS SANTOS LUZIA MODESTO DE SOUZA SANTOS A 2 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 21

8 ANA CAROLINA DA SILVA PAULO HENRIQUE TRINDADE BENEDITO E 21 RUA GERALDO BARBON 148

9 ANA CAROLINA SILVA MARQUES E 16 RUA GERALDO BARBON 188

10 ANA LUCIA DA SILVA BONFIM UEVERTON GUELFI L 8 RUA DIOLINDO MICHELINI 252

11 ANA MARIA BATISTA DA SILVA KLEYTON FURTADO MORAES B 4 RUA DIOLINDO MICHELINI 37

12 ANA MARIA NOVARETTI CYBORRA I 10 RUA GERALDO BARBON 260

13 ANA PAULA BAPTISTA DE MATOS A 9 RUA GERALDO BARBON 68

14 ANA SANTOS DE OLIVEIRA G 14 RUA DIOLINDO MICHELINI 180

15 ANDREA AMANCIO SALLES  F 2 RUA DIOLINDO MICHELINI 85

16 ANDREIA GALDINO PEREIRA E 27 RUA GERALDO BARBON 100

17 ANDREZA APARECIDA BARBOSA SERGIO MARCAL DA COSTA L 1 RUA DIOLINDO MICHELINI 196

18 ANTONIA JANE BATISTA SIQUEIRA A 1 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 13

19 ANTONIO CARLOS LASTORIO CLEONICE MARINHO DA SILVA LASTORIO H 9 RUA GERALDO BARBON 261

20 APARECIDA DE FATIMA BORGES F 3 RUA DIOLINDO MICHELINI 93

21 AUDELICE BARBOSA E 18 RUA GERALDO BARBON 172

22 BEATRIZ REGINA FERREIRA BERTINI DE FREITAS GLEISON FERNANDO BERTINI DE FREITAS E 28 RUA GERALDO BARBON 92

23 BENEDITA JOSE DE OLIVEIRA A 10 RUA GERALDO BARBON 60

24 BENEDITO APARECIDO DE PAULA G 3 RUA DIOLINDO MICHELINI 92

25 BENEDITO BATISTA DE SOUZA FILHO J 17 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 204

26 CAMILA ROBERTA PEREIRA JOSE RICARDO CHAVES DE ABREU J 10 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 260

27 CAROLINE FERNANDA NEVES DA SILVA D 10 RUA GERALDO BARBON 149

28 CATARINA BARBOSA DOS SANTOS JOSE GERALDO DA SILVA I 14 RUA GERALDO BARBON 228

29 CELIA REGINA MARTINS DE SOUZA J 18 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 196

30 CELMA REGINA DE SOUZA J 12 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 244

31 CICERO EMERSON PEREIRA COSTA E 13 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 173

32 CINTIA DE FATIMA PEREIRA L 9 RUA DIOLINDO MICHELINI 260

33 CLEIDE APARECIDA DE SOUZA C 5 RUA DIOLINDO MICHELINI 44

34 CLELIA AUGUSTA DA CUNHA F 28 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 92

35 DANIEL DA SILVA BARBOSA A 6 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 53

36 DANIELLE ALESSANDRA SILVA LOPES J 11 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 252

37 DAVI SILVESTRE JOAQUIM ANA PAULA DE MAGALHAES FACIN E 25 RUA GERALDO BARBON 116

38 DEBORA REGINA DA SILVA J 7 RUA DIOLINDO MICHELINI 245

39 DEISE LUCIA GARCIA A 7 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 61

40 DENIS TARTARI RIBEIRO I 13 RUA GERALDO BARBON 236

41 DENISE CRISTINA DO CARMO SOUZA ANDERSON MIZAEL DOS SANTOS J 16 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 212

42 DEVANIR MODESTO MACEDO G 5 RUA DIOLINDO MICHELINI 108

43 DORVALINA CANDIDA DE PAULA I 3 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 213

44 EDNA APARECIDA DE OLIVEIRA E 26 RUA GERALDO BARBON 108
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45 EDNA DOS SANTOS LEONILDO JOSE DOS SANTOS I 7 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 245

46 EDVANIA PEREIRA DA SILVA MATTOS LUCIMAR APARECIDO DE MATTOS A 4 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 37

47 ELIANE CRISTINA DOS SANTOS J 2 RUA DIOLINDO MICHELINI 205

48 ELISABETE APARECIDA DE AZEVEDO MILFONT H 4 RUA GERALDO BARBON 221

49 ELISANGELA MACHADO DE OLIVEIRA AGNALDO DE FREITAS B 7 RUA DIOLINDO MICHELINI 61

50 ELIZA CRISTINA DE OLIVEIRA C 3 RUA DIOLINDO MICHELINI 28

51 ELIZIA SILVA OLIVEIRA L 2 RUA DIOLINDO MICHELINI 204

52 ELVIRA APARECIDA DE SOUZA F 20 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 156

53 ERICA CRISTIANE CAMPOS PESSOA ANTONIO ANDERSON ROBERTO ANTONIO B 8 RUA DIOLINDO MICHELINI 69

54 EUNICE DA SILVA H 8 RUA GERALDO BARBON 253

55 EVA MARIA BEZERRA D 8 RUA GERALDO BARBON 133

56 EVA MARTA BRAJATTO E 3 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 93

57 FABIO SILVA DE OLIVEIRA A 14 RUA GERALDO BARBON 28

58 FATIMA APARECIDA BRANCO J 14 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 228

59 FLORISBELA MARIA DE PAULA GARCIA D 11 RUA GERALDO BARBON 157

60 FRANCISCA DOS SANTOS XAVIER L 6 RUA DIOLINDO MICHELINI 236

61 FRANCISCA FABIANNA SANTOS SILVA E 14 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 181

62 FRANCISCA MARIA DOS SANTOS DE SOUSA F 18 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 172

63 GEISIANE CASSIA SABATIN F 26 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 108

64 GEIZA DE CASSIA PESSOA F 23 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 132

65 GENI FIAMENGHI MARIO CAPRIO B 1 RUA DIOLINDO MICHELINI 13

66 GERUZA EVILIN BARBOSA MAXISON ROBERTO AMANCIO E 23 RUA GERALDO BARBON 132

67 GILDETE ANDRADE DOS SANTOS F 13 RUA DIOLINDO MICHELINI 173

68 GILMAR TOFANELI I 18 RUA GERALDO BARBON 196

69 GLENDA APARECIDA DE ANDRADE LULIO ADEMIR BRAZ LULIO J 3 RUA DIOLINDO MICHELINI 213

70 GUILEISSA LOIOLA FERREIRA WEBERLING NILDSON VIEIRA WEBERLING I 9 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 261

71 HEITOR MARCEL MARTINEZ FAUSTINO G 15 RUA DIOLINDO MICHELINI 188

72 HELEN PATRICIA DA SILVA LUIZ MIGUEL DOS SANTOS A 8 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 69

73 ILANE FRANCISCA DE JESUS GOMES CELSO GOMES H 7 RUA GERALDO BARBON 245

74 IRACEMA DE JESUS SOUSA A 15 RUA GERALDO BARBON 20

75 IVAN DA SILVA JULIAO F 5 RUA DIOLINDO MICHELINI 109

76 JAIR DE JESUS PELUSSI APARECIDA DE LOURDES RANDOLI PELUSSI F 30 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 76

77 JANDIRA DE SOUZA F 9 RUA DIOLINDO MICHELINI 141

78 JANETE NOGUEIRA PINHEIRO LADEIA LORRAN AMANCIO LADEIA H 3 RUA GERALDO BARBON 213

79 JAQUELINE DA SILVA SANTOS E 10 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 149

80 JAQUELINE MESQUITA DA SILVA F 19 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 164

81 JESSICA APARECIDA PEREIRA SILVA LUCAS BARBOSA VASCONCELOS F 29 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 84

82 JESSICA CECILIA MARTINS RAMOS E 15 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 189

83 JHENIFFER KELLY DE OLIVEIRA SANTOS WENDEL HENRIQUE MACARIO POLIZER J 4 RUA DIOLINDO MICHELINI 221

84 JHENIFFER PEREIRA DE LIMA PINO DOUGLAS DOS SANTOS DE LIMA PINO J 5 RUA DIOLINDO MICHELINI 229

85 JOANA D ARC DA SILVA SANTOS E 7 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 125

86 JOANA MARIA DOS SANTOS I 8 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 253

87 JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO G 2 RUA DIOLINDO MICHELINI 84

88 JOSE BENTO FERREIRA I 6 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 237
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89 JOSE CARLOS RAMOS ADRIANA SANTOS DA SILVA A 11 RUA GERALDO BARBON 52

90 JOSEFINA SILVA ALMEIDA LAZARO ALMEIDA ANDRADE C 4 RUA DIOLINDO MICHELINI 36

91 JOSIANE FERNANDA DE ASSIS AMARO LUCAS HENRIQUE TELES LOPES C 1 RUA DIOLINDO MICHELINI 12

92 JOYCE DANIELA CORDEIRO DE OLIVEIRA LUAN GUSTAVO DE OLIVEIRA E 17 RUA GERALDO BARBON 180

93 JOYCE KETLEN BARBOSA DOS SANTOS JONAIR RODRIGUES DA SILVA E 9 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 141

94 KARINA DE BRITO BARBOZA DA SILVA JOSE CARLOS ALVES DA SILVA F 25 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 116

95 KEYLA SILVA SOARES F 16 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 188

96 LAIS DA SILVA MATTOS LEONARDO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS I 12 RUA GERALDO BARBON 244

97 LARISA LOPES DE OLIVEIRA LUIZ MARTINS PAULINO I 16 RUA GERALDO BARBON 212

98 LEANDRA DE PAULA PEREIRA E 24 RUA GERALDO BARBON 124

99 LIDIA NARCIZO SAMPAIO F 14 RUA DIOLINDO MICHELINI 181

100 LILIAN APARECIDA SANTOS G 1 RUA DIOLINDO MICHELINI 76

101 LOURDES DAS GRACAS FRANCISCA FRANCO A 12 RUA GERALDO BARBON 44

102 LUANA FERNANDA MAGRI DA SILVA C 2 RUA DIOLINDO MICHELINI 20

103 LUCELIA CALDEIRA DA SILVA F 17 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 180

104 LUCIANA APARECIDA GODINHO D 7 RUA GERALDO BARBON 125

105 LUCIANA DOS REIS PEREIRA DA SILVA B 6 RUA DIOLINDO MICHELINI 53

106 LUCIANA RAHINE ANTONIO ALMIR ANTONIO F 21 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 148

107 LUCIANA SILVIA GARCIA POSINATTO FRANCISCO DONIZETE POSINATTO E 5 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 109

108 LUCIELI DE SOUZA MACHADO COUTO EDNO DOS SANTOS COUTO E 1 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 77

109 MADALENA PAULINO DA SILVA B 16 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 12

110 MAIARA BRUNA DA SILVA D 2 RUA GERALDO BARBON 85

111 MARAISA GOMES DA SILVA G 9 RUA DIOLINDO MICHELINI 140

112 MARCIA ANDRELLI MAGRI NAGLIATI FERNANDO VASQUE NAGLIATI B 14 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 28

113 MARCIO ANTONIO BARBOSA C 7 RUA DIOLINDO MICHELINI 60

114 MARIA DA CONCEICAO DE JESUS JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS I 11 RUA GERALDO BARBON 252

115 MARIA DAS GRACAS BARROS COSTA D 6 RUA GERALDO BARBON 117

116 MARIA DE FATIMA DOURADO DA SILVA G 11 RUA DIOLINDO MICHELINI 156

117 MARIA DE LOURDES SPAGNOLO F 6 RUA DIOLINDO MICHELINI 117

118 MARIA ELSA VIEIRA WEBERLING NILSON WEBERLING I 4 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 221

119 MARIA JOSE ALVES ABRANTES GILBERTO SILVA NAVARRO D 3 RUA GERALDO BARBON 93

120 MARIA JOSE DE OLIVEIRA J 6 RUA DIOLINDO MICHELINI 237

121 MARIA JOSE LAGE B 12 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 44

122 MARIA VALEME DE ASSIS D 1 RUA GERALDO BARBON 77

123 MARIANA REBECA GONCALVES E 19 RUA GERALDO BARBON 164

124 MARILSA JOSE DE OLIVEIRA B 3 RUA DIOLINDO MICHELINI 29

125 MARINA CRISTIANE AMANCIO DA CRUZ G 12 RUA DIOLINDO MICHELINI 164

126 MARLEIDE APARECIDA ALVES RODRIGUES IVAIR CARLOS RODRIGUES E 20 RUA GERALDO BARBON 156

127 MARLENE CAVALARO D 5 RUA GERALDO BARBON 109

128 MARLI REGINA SENHORINHO ROMERO JOSE CARLOS ROMERO F 1 RUA DIOLINDO MICHELINI 77

129 MARLI XAVIER E 30 RUA GERALDO BARBON 76

130 MARTA FERREIRA DA SILVA OLIVEIRA B 10 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 60

131 MICHELE CRISTINA DE MAGALHAES D 4 RUA GERALDO BARBON 101

132 MIRIAN CRISTINA LEMES ANTONIO CARLOS PEREIRA J 1 RUA DIOLINDO MICHELINI 197
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133 MIRIAN FERREIRA DE SOIER A 13 RUA GERALDO BARBON 36

134 MONIQUE KELLY ROSA DOS SANTOS I 2 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 205

135 NAIARA DE JESUS DA COSTA B 2 RUA DIOLINDO MICHELINI 21

136 NATALIA PRISCILA MARTINS PEREIRA GABRIEL APARECIDO DA SILVA LIMA D 15 RUA GERALDO BARBON 189

137 NEDINA DA SILVA PINHEIRO B 13 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 36

138 NEIDE PINHEIRO A 5 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 45

139 NELI DIAS FERREIRA TRINDADE JUVENAL JOSE TRINDADE I 1 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 197

140 NEUSA BATISTA FERREIRA DE OLIVEIRA G 6 RUA DIOLINDO MICHELINI 116

141 NEUZA PEREIRA E 22 RUA GERALDO BARBON 140

142 NEUZA SANTOS DA SILVA LIMA H 5 RUA GERALDO BARBON 229

143 NILCE DE SOUZA F 10 RUA DIOLINDO MICHELINI 149

144 NILDO FRANCISCO DA SILVEIRA E 12 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 165

145 ODELITA ESTHER BASTIDA L 3 RUA DIOLINDO MICHELINI 212

146 ORLANDO APARECIDO SILVA JUNIOR BEATRIZ CRISTINA BARBOSA CARDOSO SILVA J 15 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 220

147 PAULA CASEMIRA DA SILVA BONFIM D 9 RUA GERALDO BARBON 141

148 PAULO JOSE DO BOMFIM J 9 RUA DIOLINDO MICHELINI 261

149 RAIANA MONISE PEREIRA B 5 RUA DIOLINDO MICHELINI 45

150 REGINA ROSA LULIO NEVES JOSE LIMA NEVES H 6 RUA GERALDO BARBON 237

151 RENATA DAREZZO LUDIM G 8 RUA DIOLINDO MICHELINI 132

152 RICARDO ALEXANDRE BERTOZZI DE OLIVEIRA L 4 RUA DIOLINDO MICHELINI 220

153 RICARDO CARVALHO DE DOMENICIS JAIR FERREIRA DIAS D 14 RUA GERALDO BARBON 181

154 ROSA MARIA DE AVILA G 13 RUA DIOLINDO MICHELINI 172

155 ROSALINA MARQUES F 12 RUA DIOLINDO MICHELINI 165

156 ROSANA ANDRADE L 7 RUA DIOLINDO MICHELINI 244

157 ROSANGELA PERPETUA DE FREITAS H 2 RUA GERALDO BARBON 205

158 ROSANGELA PERPETUA MARTINHO JOSE NELSON DOREA DA CONCEICAO A 3 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 29

159 ROSICLEIA CRISTINA JOSE B 9 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 68

160 ROSIMEIRE JOSE DO CARMO SOUZA SAMUEL SALUSTIANO DE SOUZA E 2 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 85

161 ROSMAIL ALVES DE ALARCAO MARIA INES DE OLIVEIRA BRAGA ALARCAO G 4 RUA DIOLINDO MICHELINI 100

162 SAMUEL ELI DE SOUSA C 8 RUA DIOLINDO MICHELINI 68

163 SANDRA CRISTINA DOS SANTOS B 11 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 52

164 SELMA APARECIDA COSTA MORAIS F 24 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 124

165 SELMA SOUZA SILVA LUIZ CARLOS DE SOUZA E 6 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 117

166 SERGIO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA LARISSA APARECIDA MOTA BATISTA E 29 RUA GERALDO BARBON 84

167 SHIRLEI APARECIDA BENEDITO E 8 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 133

168 SIDALIA CANELLA E 11 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 157

169 SILVANA PERPETUO MOLINA B 15 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 20

170 SIMONE DA SILVA MONCAO F 7 RUA DIOLINDO MICHELINI 125

171 SOLANGE CRISTINA DE SOUZA J 8 RUA DIOLINDO MICHELINI 253

172 SUSAMAR DOS SANTOS ADAO RODRIGUES FREIRE D 13 RUA GERALDO BARBON 173

173 TAIENE EMANOELE DE OLIVEIRA G 7 RUA DIOLINDO MICHELINI 124

174 TAINA RODRIGUES SOUZA SILVA MARCIO CESAR CARVALHO DA SILVA F 11 RUA DIOLINDO MICHELINI 157

175 TAINE CAROLINA UCHONA DE OLIVEIRA LUCAS LONGATO FARIA J 13 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 236

176 TAMARA GONCALVES DA SILVA F 8 RUA DIOLINDO MICHELINI 133
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177 TAMIRIS APARECIDA MATOS DOS SANTOS LEANDRO APARECIDO TORRES D 12 RUA GERALDO BARBON 165

178 TAMIRIS LETICIA COSTA PEIXOTO E 4 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 101

179 TANIA MARIA FRANCISCO ALVES F 15 RUA DIOLINDO MICHELINI 189

180 TATIANE EMANUELA CASTRO BASTIDA F 22 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 140

181 TEREZINHA SOARES DOS SANTOS C 6 RUA DIOLINDO MICHELINI 52

182 VANESSA CRISTINA DA SILVA I 5 RUA FRANCISCO CORTEZ CERVANTES 229

183 VANESSA XAVIER OLHIER FIGUEIREDO L 5 RUA DIOLINDO MICHELINI 228

184 VERONICA LEITE DA SILVA SANTOS LAURO DOS SANTOS F 4 RUA DIOLINDO MICHELINI 101

5



DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
DO MUNICÍPIO DE TANABI 

								      
Conforme Lei Municipal 2.984, de 12 de junho de 2019

Município de Tanabi – Estado de São Paulo
www.tanabi.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 17 de junho de 2021 Página 12 de 12Ano III | Edição nº 392

PODER LEGISLATIVO DE TANABI

Atos Oficiais Portarias


	PODER EXECUTIVO DE TANABI
	Atos Oficiais
	Decretos
	Licitações e Contratos
	Aviso de Licitação
	Secretaria da Assistência Social e Desenvolvimento Social
	Editais de notificação
	PODER LEGISLATIVO DE TANABI
	Portarias

		2021-06-17T22:12:54+0000




